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GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS

Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado de Minas Gerais 

Servidores que atuam como pregoeiros na FAPEMIG

 

Memorando.FAPEMIG/PREGOEIROS.nº 15/2021

Belo Horizonte, 07 de maio de 2021.

Para: Resposta aos ques�onamentos referentes aos documentos SEI 29045206

          

 

  
  Assunto: Resposta aos ques�onamentos referentes aos documentos SEI 29045206
  Referência: [Caso responda este documento, indicar expressamente o Processo nº
2070.01.0000932/2021-60].
  

Prezados Senhores;

Em resposta ao memorando Fapemig/Pregoeiros nº 14/2021, documento SEI 29045206, referente aos
pedidos de esclarecimento explicitados no documento SEI 29044004 e, após analisarmos as solicitações do
licitante, segue abaixo sugestão de resposta. Informamos que, em caso de entendimento diverso, a redação
poderá ser ajustada conforme necessário.

Resposta: Considerando que a FAPEMIG acatou o pedido do fornecedor através do memorando 118,
documento SEI 28878088, e está providenciando a retificação do Termo de Referência no que tange a
exclusão das exigências constantes no item 6.3 deste documento, esclarecemos que por consequência, serão
também excluídos os itens correspondentes no Edital, quais sejam, 10.7.7 e seus subitens.

Atenciosamente,

Documento assinado eletronicamente por Lucas Moacir da Costa, Gerente, em 07/05/2021, às
14:34, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222,
de 26 de julho de 2017.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�p://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 29166984
e o código CRC 2672AEFA.

Referência: Processo nº 2070.01.0000932/2021-60 SEI nº 29166984

https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
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 Responder a todos  Excluir  Lixo Eletrônico Bloquear

RE: PREGÃO ELETRÔNICO No 05/2021 - PROCESSO DE COMPRA No 2071022
000005/2021

 em nome de 
Sex, 07/05/2021 13:38

Prezado Fornecedor, 

A FAPEMIG acatou o pedido do fornecedor e está providenciando a retificação do Termo de
Referência no que tange a exclusão das exigências constantes no item 6.3 deste documento,
esclarecemos que por consequência, serão também excluídos os itens correspondentes no
Edital, quais sejam, 10.7.7 e seus subitens. 

Atenciosamente; 

CPL

De: Leonardo Fiuza <contato@lavotanovobh.com.br> 
Enviado: quinta-feira, 6 de maio de 2021 15:36 
Para: Pregão <pregao@fapemig.br>; Ismael Robert dos Santos <ismaelsantos@fapemig.br> 
Assunto: PREGÃO ELETRÔNICO No 05/2021 - PROCESSO DE COMPRA No 2071022 000005/2021
 
Prezados,

Fiz 2 solicitações de esclarecimentos sobre o PREGÃO ELETRÔNICO No 05/2021 -
PROCESSO DE COMPRA No 2071022 000005/2021 pelo portal de compras e faço
também estas solicitações aqui por email.

Segue o que escrevi em cada solicitação:

Solicitação 1 em 03/05/2021

Prezados,  

A  licitação  em  discussão  traz  cláusulas  que,  por  apresentarem vícios, comprometem
a disputa, trazendo prejuízos não só aos licitantes, como ao próprio Órgão, que fica
impedido de analisar ofertas que seriam vantajosas no que se refere a qualidade dos
serviços apresentados.  

Vícios  estes  que  criam  óbice  à  realização  da  disputa,  por  que deixa de estabelecer
critérios essenciais de qualificação, ferindo dispositivos legais que regem o processo
licitatório.  

O objeto da licitação é de lavagem a seco, limpeza e higienização de carpete.  

Sendo assim, percebe-se que é totalmente incompatível com as exigências do Item 6.3,

P
Lucas Costa Pregão

    

Para:  Leonardo Fiuza <contato@lavotanovobh.com.br>; Ismael Robert dos Santos





 


